
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
Ao 
MUNICÍPIO DE SÃO VENDELINO/RS  
REF. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL DO PE Nº 13/2025 
(VEÍCULOS)  
 
 
 
 
No edital, solicita-se garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses sem limite 
de quilometragem para os veículos. 
Acontece que o veículo que pretendemos ofertar possui garantia de fábrica de 36 (trinta e 
seis) meses ou 100.000 mil km, o que ocorrer primeiro para pessoa jurídica (empresas 
privadas e órgão públicos). 
Em anexo página do manual do fabricante do veículo para comprovar o exposto. 
Visto a garantia de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 mil km, o que ocorrer primeiro para 
pessoa jurídica (empresas privadas e órgão públicos) ser a ofertada pela fabricante, 
entendemos que a mesma será aceita por esta administração. Está certo nosso 
entendimento, será aceito a oferta de veículo que possua garantia de fábrica de 36 (trinta e 
seis) meses ou 100.000 mil km, o que ocorrer primeiro para pessoa jurídica (empresas 
privadas e órgão públicos)? 
 
 
NOVO HAMBURGO, RS, 17 DE JUNHO DE 2025. 

 

 
 

 
 



 

 
 
 
 

 


